
 
 

 

 

 

 Juntos pela Educação Católica  

  
 

SEPN Quadra 516, Conj D, Lote 09   
Edifício Via Universitas – 4º Andar   
CEP 70.770-524, Brasília-DF 

 (61) 3533-5050 
 

anec.org.br 

 

PORTARIA Nº 644, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020 

Delega competência ao Chefe de 

Gabinete da Presidência do Instituto 

Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais Anísio Teixeira - Inep. 

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E 

PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA - INEP, no uso das atribuições legais 

que lhe confere os incisos I e VIII do art. 16 do Anexo I do Decreto nº 6.317, de 

20 de dezembro de 2007, resolve: 

Art. 1º Delegar competência ao Chefe de Gabinete do Inep e, em 

suas ausências ou impedimentos legais, ao respectivo substituto, para, 

observadas a legislação aplicável e as normas em vigor, praticar os seguintes 

atos: 

I - homologar a folha de frequência e as solicitações de marcação 

ou alteração de período de férias dos servidores da Ouvidoria; 

II - assinar os documentos elencados no parágrafo único, do art. 4º 

da Portaria MEC nº 1.998, de 12 de novembro de 2019, que disciplina o 

processamento de temas legislativos e parlamentares de interesse do 

Ministério da Educação - MEC; e 

III - assinar Ofícios de convocação e pauta das reuniões ordinárias 

e extraordinárias do Comitê de Governança Institucional - CGI, art. 6º, inciso 

IV da Portaria nº 1.039, de 19 de dezembro de 2019. 

Art. 2º Ficam convalidados os atos praticados pelo Chefe de 

Gabinete, no que diz respeito aos incisos I, II e III, do art 1º, a contar de 21 de 

agosto de 2019 até a data de publicação desta Portaria. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CAMILO MUSSI 
Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 

(D.O.U de 04/01/2021, nº 1, Seção 1, p.51) 

 


